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RESPOSTAS A PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019 

PROCESSO N° 13/2019 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL LUMINÁRIAS 

LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA 09 (NOVE) MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS 

 

A empresa REPUME ILUMINAÇÃO solicita esclarecimentos sobre diversos pontos do edital acima, 

conforme reproduções abaixo. 

As respostas foram elaboradas por consultor contratado, devidamente registrado no CREA. 

 

CONSULTA: 

 

O termo de referência do edital menciona que o vencedor do certame deve apresentar ensaios das 

luminárias Led. 

 

QUESTÃO 1: Em qual fase da licitação deverá apresentar esses ensaios (habilitação / proposta / 

credenciamento)? 

 

RESPOSTA: 

Poderá ser entregue no dia da licitação a critério do fornecedor, porém será exigido somente do 

vencedor da etapa de lances do pregão, e o resultado será divulgado junto ao resultado da 

amostra solicitada. 

 

QUESTÃO 2: Autenticados ou cópia simples? Se for autenticado o custo será extremamente absurdo. 

 

RESPOSTA: 

Não foi especificado no edital, porém é comum dos fornecedores trazerem autenticadas a 

homologação do INMETRO em suas mídias virtuais. O impresso pode ser cópia simples, porém 

será exigido somente do vencedor da etapa de lances do pregão. 

 

QUESTÃO 3: Impressos ou em CD? 

 

RESPOSTA: 

Serão exigidas as duas versões, impressa, podendo ser cópia simples, juntamente com a versão 

em mídia, do qual não será devolvida por se tratar de um documento, porém será exigido 

somente do vencedor da etapa de lances do pregão. 
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QUESTÃO 4: Lembrando que é bem significativo a quantidade de ensaios, caso for impresso. 

 

RESPOSTA: 

Será possível utilizar a cópia simples, mas é preciso da impressa para armazenamento de 

documentação, porém será exigido somente do vencedor da etapa de lances do pregão. 

 

Assis, 13 de junho de 2019. 

 

 

 

SILVIA MIRANDA GOMES 

PREGOEIRA 


